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Secretaria Geral PRESIDENTE 

INDICAÇÃO 1. O 1. 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua Senhoria 
o Senhor Ana Cláudia Passos, secretaria de 
Meio Ambiente, a revitaliza ção e arborização 
do canteiro da avenida Radial no bairro Miro. 

A Sua Excelência o Senhor prefeito Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria a Senhora Ana Cláudia Passos 

JUSTIFICATIVA 

O Plano Municipal de Arborização Urbana é um instrumento que tem como 
Objetivo principal embasar tecnicamente decisões sobre aspectos relacionados à 
Arborização urbana, associando sempre aspectos fisiográficas, arquitetõnicos, 
Climáticos, culturais da cidade e de acordo com as demandas técnicas e as 
Manifestações de interesse das comunidades locais. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 07 de Junho de 2019 
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